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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

ASr«.

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro
Nesta

Senhor Pregoeiro

Considerando o processo administrativo n® 150201/2024, modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 011/2024, que tem como órgão
requisitante a Secretaria Municipal de Assistência Social, cujo objeto é
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de
expediente e consumo diversos para atender as necessidades da Secretaria
Municipalde AssistênciaSocial.

Autorizo o Sr®. PregoeiroFranciscoEduardoda Veiga Lopes e membros de sua
equipe de Apoio, para atuar na Abertura de Sessão Pública, no dia 26 de março
de 2024 às 14:00 horas do referido certame.

São João dos Patos/MA, em 16 de março de 2024

<r/

'^^S^YKÂ RAFLÈGIA lima SOUSA
ecnetária Municipal^de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DEMONSTRATIVO DA PREGOEIRO EEQUIPE DE APOIO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

(Portaria n” 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO)

Portaria da

Nomeação
Vinculo EmpregatícioServidor Função

Servidor efetivoPortaria n° 001/2024Francisco Eduardo da Veiga Lopes Pregoeiro

Equipe de
Servidora efetivaPortaria n° 001/2024Gilvana Noiêto Araújo Corrêa apoio

Equipe de
Servidora comissionadaPortaria n° 001/2024Suelieny Vieira de Oliveira apoio

Equipe de
Servidora comissionadaPortaria n® 001/2024Dirceni Francisca Carvalho Almeida apoio

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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N* PROC.mMJM.S
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 150201/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 011/2024 - SRP
"^iibrlca

OBJETO: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de
materiais de expediente e consumo diversos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Junto aos autos do processo administração n* 150201/2024, na

modalidade Pregão Eletrônico n° 011/2024, a PORTARIA E EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO, para o presente certame.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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Portaria n“ 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE JOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER

PELA FVNÇÂO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DEAPOIO E PREGOEIRO DO AÍUN/C/P/0 DE SÃO

JOÃO DOS PATOS/MA, NOS TERMOS DA LEI N’ 14.133. DE

r DE ABRIL DE 2021, E DEG^ETO MUNJaP-4L N.'

001/2024
. ;■ ,v

O PREFEITO MUI^ÇIPAL DE SAO JfpÃO pOS TATOS, ESTADO

DO MARANHÃO, em pleno exercício do cargo e iisando dc suas^atxibuii^es e prerrogativas

legais c atribuídas pekLíi Oigâhica do Município:;'

RESOLVE: "

Alt. 1® - Designar a●'Senhora^GiUvana. Nolêto j^újo^^^GprtSa ri- sé^don efedva, CPF n®

019.615.683-14i para\respondçr, pcla .^ção dc;^Agerite,''de',CMttata5^-;e presidente da

Comissão Permanente dC'Contratação do Mi^clpIò^de^São ^oão. dos Patos/MA, nos
termos da I.ei n°’l4,133Zde í® de abril dc 2021.

Parágrafo Único: Em lidtação na modalidade pr^o, ‘o .ágwte, tóponsável pela condução do
certame será designado.vpregoéitp.'

Art- 2® - Designar o St. Frsmcisco Eduudo da,"yeiga;T^péa; ^ seryidor efetivo, CPF n*

925.822.903-78;páraatuar combiPteg^eitò;.cònfõtmeo,Íspostd'n^átt)8?ii§Í?‘da Lcj 14.133/21.
Art. 3® - O AGENTE.de CONTRATAÇAO e PREGOEIRO, dei^ò!.

1 - tomar decisões acerca do procedimento.licitatório; '/● '

II - acompanhar o ttàmité da lidta^o, zelando pelo seu fluxo satís&0riò, desdé a fiuc preparatória;

III ● dar impulso ao procedimento lidtatório, em sunbas as>u« f«,çç;e,eni obsOTância ao princípio
da celeridade; e .. . _ - —

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4® - O AGENTE DE CONTRATAÇAO e PREGOEIRO. em especial;

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtação, promovendo diligcndas, se for o caso,

para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contratação, cm cspedal na confecção dos segiuntcs artefatos:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tclc/fax: 3551-2328/2219
E-mail: ptefeituiaclcsâojoaodospa(os@yahoo.com.br
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a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referenda ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; c

d) minuta do edital c do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da lidtação, promovendo as seguintes açÕes:

a) receber, examinar e deddir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, além de poder requisiur subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

b) verificar a conformidade:da proposta'ém teíição aosí^uisttps^^tabeleddos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o enyio de lances; ::

d) verificar ejulg^.Mcqndições de,ha.bilitt(^Q* ' -i, ','.

e) sanear erros ou fiilhas que não alterem a substância das propostas;

0 encaminhar a cotnissw de çqntrawçào os, .doçum^OTtos de;h|bilito^, caso verifique a

possibilidade de sanear erros ou falhas que não aíterem a subatwdà dos docuinentos e sua validade

jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da^equipé dé apoio; e.

i) cncaminhaf'Q-proccssd"'devidúnèhfé instmído; após'encerradas M.'fcés de julgamento e

habilitação, c exauridos os recursos administradvos, à autoridade, superior para adjudicação c

homologação.. í.

§ 1® O agcntede contrata^ será auxiliado poir equipe de apòio.dC q^ue tratãlosut 5®, c responderá

individualmente pelos ao^.que pratíçar, salvo quando induzido a çttp pela átoção da equipe.

§ 2° A atuação do agente de contratado,ná fiase preparatúm deve';sèâter,Í supervisão e às eventuais

diligências para o bom .ãuxo da instrução processu^ .admindo-se do cunho operacional da

elaboração dos/^fatos axròlados'oò’ipdso'X,d.o capuC

Art. 5® - O agence dc contratação poderá soÜdtar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de

outros setores do órgão ou da cnddadc, bem como do órgão dc controle interno, a fim dc subsidiar

sua dedsão.

Art. 6® - Ficam designados os

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos

licitatóríos:

t,*

servidores abaixo reladonados como membros da Comissão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
Email: prcfeituradciaojoaodospatoi@yahoo.com.br
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I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor cfcdvo, CPF n“ 925.822.903-78;

II — Suclieny Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPF n" 603.080.183-03;

III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida — servidora comissionada, CPF n° 046.120.563-70;

Art. T - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe dc apoio,

que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios:

I — GUvana NolSto Araújo Corrêa — seMdora,efçdva,iCI’J?nv^1^^;615.$^3';14;,
II — Suelieny Vieira de Oliveira — secyidpia .coinÍ8Uonadia, ÇPF j^/^Q3.p80.1^-03;

III- Dirceni Ftandsca Carvalho Almeida — servidora comÍ88Íonad%:CPF n" 046.120.563-70;
. :c

Art. 8® - Caberá à equipe dc apoio auxiliai o á^nte dc:çontratação pu íícoiiyssãò de contratação

nas etapas do processo lidtaoSno, de «que tnta o inciso ll.do art 3. . ■

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá soIidt3X..'mamfap;^p .técnica do órgão dc

juddicòou de outros setores do órgâQ;ouíd»cntÍdadé'lÍdtante,'bcm como do ói^o

dc controle interno, a fim de subsidiar sua dedsão.

Art. 9® - É vedado ap agente público designado para atuar na. área, de lidtaçõcs e contratos,

ressalvados os casos |}reyist08 em leú
I - adniiür, prever,'indiyi Óu.tòlçrar,'pol5;é’tos.:que!píádçar, sihiáçÕcs-'<^é;;;.''
a) comprometam, resmnjara ou fiustrem o caráter cornpeddvo do‘processo lidtatório, inclusive

nos casos de paitidpaçSode sodedadescooperaciv.as

b) cstabcleçamprefcrên^,ou<lÍ8tinçõM,'em-ra2ãó da~md4ra|idádei|d^|€4? p^.^.o domicílio dos
lidtantcs;

assessoramenco

■.1. .

'j'..

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto espedfico 4Q. ço^títt;

II - estabelecer tratamento'difetendadòíde naturcaa cometdal, legal,; trabalhista, previdendária ou

refere a moeda.entre'empresas brasileiras e estr^geiras, iind.u8Íve: nòr<quc sequalquer outra

modalidade c local dc pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agenda

intemadonal;

III - opor resistênda injustificada ao andamento dos processos c, indevidamente, retardar ou deixar

dc piadcar ato dc ofido, ou pradcá-lo contra disposição expressa cm Id.

§ 1® Não poderá partidpar,diretaou indiretamente,da lidtação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade lidtante ou contratante, devendo ser observadas as situações que

CNPJ: 06.089.668/0001-33-Tele/fax: 3551-2328/2219
E-tnail: prcfcitura<lesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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possam conSgurai conílito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legisbção que disdplina a matéria.

§ 2° As vedações de que trata este artigo csicndcm-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proHssional espccialiaado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Art. 10 - Esu Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do PrefeitO' deiSSo Jóaoi'doB;PatoB, EBtadoido^MátánhSpig^s.OSidias do mês de

janeiro de 2024.

t

■ij'
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»

Prefeito Mumçi|^
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CNPJ: 06.089.608/0001-33 - Tclc/fax: 3551-2328/2219
E-mail: prercíturadesaojoBodospatos@yahoo.com.br



OiARIO OFIGAL ,
DOS municípios

SãO LUÍS, QUINTA * 16 DE JANEIRO DE 2024 * ANO XVIII * NS 3271
ISSN 2763-860X

I

ct Oon > I rto ● I ao

Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complementar

N« 121/2016, fica estabelecido, conforme especifi<;ado Inii^,, (j| oer^ojlQ
específico de gozo.São João do Sóter - MA: / /
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL OE DUCAÇAO Ru‘jfÍC2

ANEXO V
ANEXO VII

REQUERIMENTO LICENÇA PRÊMIO
DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÔTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N« 001/2023

!■( *

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA,

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar

121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de llcença-prêmio
para 0 ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -
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ANEXO VI

TEAMO DE período ESPECIFICO DE GOZO

nOMO Dt PIBIOPO l$PECÍF(CO Dg GOZO*
UDOSOOSEAV1WR

;w

Publicado po.r FRANCISCO ONETÍ DA SILVA CARDOSO

Código identificador 24b2d4811faldfebc6e0d7c479f94cl6

LlCtMÇA-PurMJQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀOJOAO DOS PATOS

PORTARIA NS 001/2024 ● GABINETE DO PREFEITO

Portaria n« 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUWÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO. EOUlPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICiPIO DE
SÃO)OÃO DOS PATOS7MA. NOS TERMOS DA LEI N» 14.133. DE 1» DE ABRIL DE 2021. E DECRETO MUNICIPAL W,« 00112024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercício do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:

Art. 1* - Designar a Senhora Gilvana Noiéto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n® 019.615.683-14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n® 14.133, de V> de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 2® - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n® 925.822.903-78, para atuar como Pregoeiro,

www.famem.org.brCERT1FICAOO OIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

190/215
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conforme o disposto no art. 8«, §5« da Lei 14.133/21.
Art. 3». O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão:
I - tomar decisões acerca do procedimento licltatõrio;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória:
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da c lerldade: e

IV ● executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologaçâ i.
Art. 48 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial:

I ● acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços: e
d) minuta do editai e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos:
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e juigar as condições de habilitação:
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica:
g) indicar o vencedor do certame:

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 18 O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 58, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 28 A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da Instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no Inciso I do caput.
Art. 5» - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 68 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos llcltatóríos:
I ● Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF ns 925.822.903*78;
II - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n8 603.060.183*03;
III* Oirceni Francisca Carvalho Almeida ● servidora comissionada, CPF ns 046.120.563-70;

Art. 79 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos
processos lídtatórios:
I - Gllvana Noiêto Araújo Corrêa ● servidora efetiva, CPF n8 019.615.683*14;
II - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF nS 603.080.183*03;
III* Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n> 046.120.563-70;

Art. 88 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licitatório. de que trata o
Inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 98 - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I ● admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo llcitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas:

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes:
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato:
II ● estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
Internacional:

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.
§ 1» Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2* As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.
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Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024,

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal
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